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coltlssÃo DE sAUDE B essrstÊNclA socIAL

PARECER N" 41., DE 2022.

nnOnOSfçÃO: Projeto de Lei rf 94, de 2022. Altera dispositivos da Lei Municipal n" 3.800, de 31 de

maÍço de 2004, que dispôs sobre o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreiras do Servidor Público

Municipal, no que se refere a classe salartal dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de

Combate às Endemias, e dá outras providências

PROPONENTE: Poder E xecutivo.

REI-ATOR: vereador Sadi ICsiel/PODE.
VOTO DO RELATOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO: Favorável.

INE
LAT]VA

I - REI-ATORIO

Â presente proposição altera o Anexo I - Estrutura de Cargos, da Lei Municipal n" 3.800, de 31 de

mârço de2004, referente à classe de vencimentos dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente

de Combate às Endemias e também à cnaçào da Tabela de Vencimentos "H" que irá compor o Anexo IV

- Tabela de Vencimentos.

II - VOTO DO REI-ATOR

Atendendo ao que determina o Att. 43, Mo Regimento Interno desta Casa de Leis, fú
designado pelo Presidente desta Comissão pâÍa ser o Relator do Projeto de Lei n" 94, de 2022, ao que

apresento meu voto para anâhse e deliberação dos demais vereadores integrantes desta Comissão.

A proposição foi enviad^aest^ Comissão para emissão de parecer ena qualidade de Relator é de

minha competência deüberar conclusivamente sobre a lrratéria nos termos do Ârt. 48 e Art. 64, I do

Regimento Interno, os quais dehnem tespectivamente as competências específ,rcas da Comissão de Saúde

e Assistência Social e as competências gerais das Comissões Permanentes. A proposição foi analisada

segundo os critérios de oportunidade, conveniência e interesse púbüco.

O Proieto de Lei n" 94, de 2022 trata-se de uma adequação da Lei Municipal n" 3.800, de 31 de

março de 2004 ao que foi determinado através de legislação federal acerca do piso salarial dos cargos de

Âgente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, que passou a teÍ obrigatoriedade de ser

no valor de dois salários mínimos, que para o ano de 2022 corresponde ao valor de 'àois mil e

quâtrocentos e vinte e quâtro reais. Diante do exposto

Projeto de Lei n" 94, de 2022.

t], o meu voto.
e)

Sadi Kisiel
Vereador/PODE /Relator
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III _ PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo âo que determina o Art. 64,I do Regimento Interno da Càmara Municipal de Cascavel,

os membros da Comissão de Saúde e Assistência Social, por sua maioria 
^c 

t^m o voto do eminente

Relator e manifestam-se pelo Parecer Favorável à trarírtação do Proieto de Lei n" 94, de 2022.

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 15 de agosto de2022.

tAb*" d,
Edson de Souza elepar

Vereador/MDB /Presidente Vereador /Secretário
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CoMISSÃo pBRMANENTE DE SAUDE E ASSISTÊNcII SoCIAL

ATA N" 22 - A]tO 2022

Âta de teunião orünána da Comissão Petmanente de Saúde e Âssistência Social da Càman Municipal

de Cascavel-PR. Data: dia quinze do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. Local: gabinete

do vereador Edson de Souza. Horátio de início: quinze horas. Paticipantes: vereadores Edson de

Souza (presidente), Cidão da Telepar (secretário), Sadi I(siel (membro), Larissa Valduga (assessora do

vereadot Cidão), Âdriano Soates de Matos (assessot do vereador Edson), Geane Giacomelli

(assessora do vereador Sadr), Raquel Rodrigues da Rosa (assessota da comissão). Ordem do dia:
defrnição de patecet ao eto de Lei no 94, de 2022. Deliberações: após apresentaÍem suas

considetações os voto favorável a aprovação do projeto, sendo deeignado

havendo â constar e pura os devidos efeitos legais acomo relator o vereador

ata foi lavrada pela ass, ão, servidora da Rosa e

te

pelos

integrantes da comis
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